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AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 693.888,30

(SEISCENTOS E NOVENTA E TRÉS MIL, OITOCENTOS E OITENTA E

OITO REAIS E TRINTA CENTAVOS), PARA ATENDER A

NECESSIDADE DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS - EMENDA

PARLAMENTAR - EP Nº 2022.115.41506 _ RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

,.

%%

Art. lº. Fica por esta lei. autorizada na Secretaria Municipal da Fazenda a favor da

Secretaria Municipal de Obras Públicas. a abertura de crédito especial no

valor de R$ 693.888,30 (seiscentos e noventa e três mil. oitocentos e oitenta

e oito reais e trinta centavos). para atender necessidade de inclusão de

dotação orçamentaria - lil) n0 20211 li.—1506 , visando recapeamento
asfáltico na estrada José Antônio Bernardes. cuja codilieação institucional e

orçamentaria será incluída nas seguintes dotações:

02.14.20—15.451.20222.l.0()37—02.lOO.342—4.4.9().51.00

Obras e instalações .................................................. R$ 500.000.00

02.l4.20—15.45l.20222.l.0037-0l.l()t).242-4.4.90.51.00

Obras e Instalações ................................................... R$ l93. %]
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Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Art. 2”. Os recursos para atendimento do presente crédito especial correrão por
conta de:

l — anulação parcial da seguinte dotação:

02.14.20-15.451.20222.l.0033-01.110.0()0-4.4.90.51.00

Obras e Instalações .......................................................... R$ 19388830

ll — excesso de arrecadação. recurso estadual. Emenda Parlamentar nª.:

2022.l 15.41506 — Ministério do Desenv. Regional ......... RS 50000000

Art. 3“. Inclui ainda na unidade gestora Prelcitura Municipal. na Lei Municipal nº

14.634. de 10 de dezembro de 2021 (PPA). período 2022/2025. e na Lei

Municipal nº 14.583. de 21 de julho de 2021 (LDO). as alterações acima para
o exercício de 2022.

Art. 4". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições

em contrário.

PALÁCIO RlO BRANCO

Prefeito Municipal

4de4



Página: 80
102

GOVERNO DU ", DO DE SÃO I'AL LO
SL'C'RL'I'ARIA DL; DLM NYULX'INIL'N'ITI RLGIONAL

(iABlNFTl DOSFCRFTARIU

TERMO DE CONVENIO103243/2022

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO. POR MEIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVENIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS. E O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO.

Aos 22 dias do mês de novembro de 2022, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do
Decreto nª 61.229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto nº 64.059. de 1ª de janeiro de 2019 e do
despacho publicado no DOE de 10/11/2022, doravante designado ESTADO, e o Municipio de RIBEIRÃO PRETO,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 56.024.581/0001—56, neste ato representado pelo seu Prefeito ANTONIO DUARTE
NOGUEIRA JUNIOR, doravante designado apenas MUNICIPIO, com base nos dispositivos constitucionais e legais
vigentes. celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei
Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros
para Infraestrutura urbana, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, apos manifestação favorável do responsável pela
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor
tecnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput“, para sua
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVENIO: O controle e a fiscalização da
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, a Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municipios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICÍPIO,
ao seu representante para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÓES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convenio, 0 ESTADO
e 0 MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:

I- COMPETE A0 ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra:

b) supen/isionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e qumta do presente convênio;

|| - COMPETE Ao MUNICÍPIO:

a) executar. direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste
convênio, com inicio no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente instrumento, em
conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões
de qualidade e economia aplicáveis a espécie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação a acessibilidade para pessoas com
deficiência;
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c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio:

d) colocar a disposição do ESTADO a documentação referente a aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla
fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste aluste,

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos. conforme Manual de Orientação fornecido pelo
ESTADO, sem prejuizo do atendimento as instruções especificas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo:

9) responsabilizar—se pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, comercrais e outros, resultantes da execução
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando 0 ESTADO de
qualquer responsabilidade:

h) colocar e manter placa de identificação. de acordo como modelo ofictal fornecrdo pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alinea “e" do inciso II desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo maximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma fisico—financeiro, e será encenada aos autos do processo
correspondente para exame por parte do órgão competente.

PARAGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão. denuncia, rescisão ou extinção do presente convênio não tendo
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica 0 MUNICÍPIO obrigado a restiturr. no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do
repasse e ate a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de deposito bancario a
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará 0 MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas. as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento desta comunicação, aplicando—se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente,

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 693.888,30 (seiscentos e noventa e três
mil, oitocentos e oitenta e oito reais e trinta centavos) dos quais R$ 50000000 (quinhentos mil reais), de
responsabilidade do ESTADO e O restante de responsabilidade do MUNICIPIO

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO serão repassados ao MUNICIPIO. após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto nº
66.173 de 26 de outubro de 2021, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares
vigentes, nas seguintes condições:

1ª parcela: no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser paga em ate 30 (trinta) dias, após a expedição da
ordem de serviço;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que
ultrapasse o valor total necessário a conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá 0 MUNICÍPIO, como condição prevta a transferência de qualquer recurso do
Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
4440.51.01 - Transferências a Municípios - Obras, Código 29.01.18 — Subsecretaria de Convênios com Municípios e
Entidades não Governamentais. Programa de Trabalho Resumido 04.127.2928.4477.000 - Articulação Municipal e
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ConsórCio de Municípios, dotação orçamentária do corrente exercido da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a
cargo do MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa n* 449051.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICIPIO, em função deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio. no Banco do Brasrl S.A.. devendo ser aplicados. exclusivamente. na
execução do objeto deste convênio,

PARÁGRAFO SEGUNDO o MUNICIPIO deverá observar ainda

1. no periodo correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilizaçao, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A.. em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto. lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira. inciso II, alinea e, deverão ser apresentados os
extratos bancários contendo o movimento diario (histórico) da conta, iuntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidades financeiras. a serem fornecidos pelo Banco do Brasrl SA,
4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigara 0 MUNICÍPIO a reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no periodo, computada desde a data do repasse e ate
a data do efetivo deposito;

5, as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serao emitidas em nome do MUNICIPIO, devendo
mencionar o numero deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICIPIO assegurar os recursos necessários a execuçao integral do objeto a
que se refere este convênio. nos termos do artigo 116.5 l". inciso VII. da L—“t federal nº 8.666. de 21 dejunho tte1993
com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigência do presente convênio e de 720 ( setecentos e
Vinte ) dias contados da data de sua assmatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ler seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvmiento
Regional. obsen/ado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos. ensejará a
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
respectiva liberação. independentemente de termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio podera ser denunCiado pelos partícipes.
mediante notificação previa com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e sera rescindido por infração legal ou
descumprimento de qualquer de suas clausulas. promovendo—se. nessas duas hipoteses. ao competente acerto de
contas.

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocmnat relacionada com o objeto do presente
convênio. devera ser, obrigatoriamente, consignada a partimpaçao do Estado de Sao Paulo, por sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional. obedecidos os padrões estipulados por esta ultima. tirzando vedada a utilização de nomes
simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servtdores públicos. nos termos do 5 1“
do artigo 37, da Constituição Federal.

SDRTER2022103243DM
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deste convênio, após esgotadas as instâncias admmistratívas.

E, por estarem de acordo, assinam o presenIe Termo dlgItaImente, acompanhado por duas testemunhas.

São Paulo, 22 de novembro de 2022

ANTONIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO

JESSE JAMES LATANCE
Subsecretário

SUBSECRETARIA DE CONVENIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

RUBENS EMIL CURY
Secretário de Estado

GABINETE DO SECRETÁRIO

AssInado com senha porv RUBENS EMIL CURY - 22/11J2022 às 1012 l']
Assmado com senha por. JESSE JAMES LATANCE - 21/11/2022 as 2044 22
Assmado com senha por. ANTONIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR - ZW I—2022 as 10 23 07
Documento N“ 050236A1814377 » consulta é auIenIícada em
https'//demandasspsempapelspgcv.hr/demandas/documento/0502SGAI E 'I 4877
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PLANO DE TRABALHO

OBJETO:

Recapeamento asfáltico de via pública - Estrada José Antônio Bernardes

Tipo da Obra: Pavimentação, Recapeamento. Guias e Sarjetas

Classificação: Urbana

Valor solicitado: R$ 693.888,30

Endereco: Estrada Municipal José Antônio Bernardes. nºt - Condominio Portal dos Ipês -
) Ribeirao Preto, Sao Paulo - SP, 14094—598

JUSTIFICATIVA:

Devndo a idade avançada do asfalto no municipio de Ribeirão Preto, aliado a falta de manutenção ao longo dos anos, fez
com que o mesmo ficasse quebradiço, rigido, sem flexibilidade, o que propiciou abertura de buracos e crateras em diversas
localidades da Cidade. Outro agravante para atual deterioração do asfalto foi o aumento do fluxo de veículos (leves e
pesados) devido ao aumento da frota de veiculo e expansão da cidade, contribuindo assim para as avarias no asfalto no
Municipio.

Assim. como consequência dos problemas, apontados acima. de infraestrutura na malha viária, gera transtornos aos
motoristas, não só por questões de segurança devido aos riscos de acidentes. mas também aos danos materiais
ocasionados nos veículos (furo nos pneus, quebra nos amortecedores, entre outros). Ademais, os buracos e desníveis
podem atrapalhar e até mesmo impedir o trânsito dos pedestres, principalmente para pessoas que possuem problemas de
mobilidade, como cadeirantes e deficientes Visuais. prejudicando aselm sua locomoção.

REGIME DE EXECUÇÃO: Administraçao indireta

DECLARO ser de responsabilidade do Município o atendimento às regras de acesstbilidade prevrstas nas Normas Técnicas
de Acessibilidade da ABNT ? NBR 9050 e na Legislação Especifica, em especial o Decreto n.“ 5296/2004. para os projetos
e obras de construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em
mudança de destinação de uso para estes fins.

DECLARO que, após a celebração de convênio. o Municipio informará a conta bancária específica vinculada ao convênio,
bem como Gestor designado para a sua execução.

DECLARO ter pleno conhecimento do que prescreve () artigo 23, êSº, da Lei Federal nº. 8.666/93, o qual estabelece que
?e' vedada a utilização da modalidade ?convite? ou ?[omada de preços?. conforme o caso. para parcelas de uma mesma
obra ou serviço. ou ainda para obras e serviços da mesma natureza que possam ser realizadas conjunta e
concomitantemente. sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de Hamada de preços? ou
?concorréncra ?, respectivamente. nos termos deste artigo. exceto para as parcelas de natureza específica que possam ser
executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa deque/a do executor da obra ou serviço?. e que a Prefeitura
Municipal observará o disposto no processo licitatório a ser realizado.

SDRPTA2022010720DM
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Ribeírão Preto 18 de Julho de 2022

ANTONIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR
Prefello

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO

Assmado com senha por, ANTONIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR 718'0720228515 45 47
Documento N“ 042610A1546747 - consuha e aulenhcada em,
htIps'//demandas.spsempapel sp.gov br/uemandas/dcaimento/04261UAI 546747
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO

PRACA BARAO DO RIO BRANCO, S/N
14010-140, CENTRO

CNPJ: 56.024.581/0001-56

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

Ordenador da Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à execução orçamentária,
autoriza a reserva de dotação, conforme desérição abaixo.

02.14.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS Pág. 1/1
02.14.20 - DEPARTAMENTO FISCALIZACAO DE OBRAS PUBLICAS

Tipo Reserva Data Reserva Número Reserva Valor Reserva Inicial Valor Reserva Atualizado
OUt'Us it)/HOW? 7525 193.888,30 193.888,30

Requisição de Material Requisição de Serviço Usuário

CLAM, m RCEgjàI'ÍI i-JisLlJbAN _

Evento

Dotação Natureza Desgesa
983 í.4.?0.5l - JBRAE E INT“ALACOES

Classificação Funcional Mªj—Açãº
' b . “31.73???” .

' 93333 RIBE'RAQ Til/JET'J'JADF'
, FHCLDFS D:“, URBANTYALÍAJ, ?XECUÇAG IF. 3? .“: CnVInCUÍO

0” 310.00 (ERM
Saldo: 820.291,95
J ustifloatlva

:.TEXDEÍ-l PROJETC DE LEI OBPAS — EI“ SOLAR IEL ,, 27%, 2022 Sºl?-14PARE.

yy***,hç**«kxaefx********xyfwx** ***»ew»...KY++*—x**«««<vvw+**««+ yy++****«++Y<77*+**+**«—«<v,var
",******«yYXYY*******k«nyy-k* «***«*7«yy» **«k****xvvv'*<+ke*# ,ywi****««+YYy—+wy***eef—v»», »,
rrAAAAA).ANÃx,—*rr$AAAAA'kNrr1—r»tk kkkkkk'A«rp»iAAAAkl ..... AAAAkAA ..:iniAAlAVIR—«»»AAA—A'AAAA ..... ..



A ,um , (zm—mm dn mm— dç szm

Visualizal Dados da Emenda

Dados da emenda

“» ms. «34,» Pmiunwmar'

DAVID SOAREG

Nº thx Emenda.

20211 ISAXSUG

CNPJ do benehuario:

Objetº-

mí mmm

Surwmrm

Íw »Éc! «<

':d mama *:.u

lvl?-

,um

hmm» 12: (mm

)( m;“):

mm» «Ienmnxlíl» “mw (; »,» um 1». «mmm» Jcnunmmphpiªmxnlninrdemnuduuiu» ma.. .

U"— |: guru—711»



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
[”Esta

INDICAÇÃO Nº 974/2022

EMENTA: INDICA AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

SEJAM ADOTADAS MEDIDAS NECESSÁRIAS

PARA RECAPEAMENTO ASFALTICO NA VIA DE

ACESSO AO PORTAL DOS IPES - CONFORME

ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

CONSIDERANDO que ha muito tempo este vereador batalha pelo recapeamento asfáltico da via de acesso
ao Portal dos Ipês;

CONSIDERANDO o teor da indicação 1686/2019, subscrita por este vereador. que teve como objeto indicar
recapeamento asfaltico da via de acesso ao Portal dos Ipes;

CONSIDERANDO que o Deputado Federal David Soares atendeu pedido deste vereador e destinou
emenda parlamentar no valor de R$ 50000000 (quinhentos mil reais) para recapeamento asfáltico da via
de acesso ao Portal dos Ipês — emenda 2022.115.41506;

CONSIDERANDO que a via de acesso do Portal dos Ipes está em estado precário e necessita
recapeamento asfáltico.

INDICO que se oficie ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, no sentido de determinar, através
dos órgãos competentes, sejam adotadas providências necessárias para que a emenda
parlamentar 2022. 115.41506 do Deputado David Soares no valor de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais) seja utilizada para recapeamento asfáltico da via de acesso ao
Portal dos Ipês.

Sala das Sessões, 25 de maio de 2022.

ELIZEU ROCHA
Vereador - PP

Assinado digitalmente por
ELIZEU CANDIDO DA
ROCHA 005.155.968-41
Data: 26/05/2022 14:03
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ªmªfª Municlpal de Rlbelrªº PTGIO

prefeitura
Municipalfde

Ribeii Íillllilllllillillliilljl
Geral nºEstado de São Paulo S;?ªt?âg;102/20226

Horário:? ,16: 07
LEGGabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, ()5 de dezembro de 2032.

Of. n.o 2.428/2.022-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência. para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo. o incluso Projeto de
Lei que: "AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
PRETO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 693.888,30

(SEISCENTOS E NOVENTA E TRES MIL, OITOCENTOS E OITENTA E

OITO REAIS E TRINTA CENTAVOS), PARA ATENDER A

NECESSIDADE DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS - EMENDA

PARLAMENTAR - EP N" 2022.l15.41506 — RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS". apresentado em 04 laudas. justificando-se “'ª

propositura pelas razões que adiante seguem: Pº

lde4



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei visa autorizar a abertura de

crédito especial e suplementar no valor de R$ 693.888,30 (seiscentos e noventa e

três mil. oitocentos e oitenta e oito reais e trinta centavos) para a Secretaria

Municipal de Obras Públicas.

0 valor será destinado ao recapeamento asfáltico da

Estrada José Antônio Bernardes e os recursos são provenientes de Emenda

Parlamentar. do Deputado Estadual David Soares. no valor de R$ 500.000.00

(quinhentos mil reais). conforme documentação e Termo de Convênio em anexo.

A diferença. no valor de R$ 193.88830 (cento e noventa

e três mil oitocentos e oitenta e oito reais e trinta centavos) corresponde a

contrapartida do Municipio.

Expostas. dessa forma. as razões que justificam a

propositura. aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre

Legislativo. nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Municipio.

Sem outro particular. aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência. os protestos de alto apreço e distinta consideração.

subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

“

“E NÓGUEIRA

Prefeito Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

ALESSANDRO MARACA
DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA
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